
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  a  criação  do  Centro  de  Atenção
Integral à Saúde do Idoso.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A criação do Centro de Atenção Integral à Saúde do Idoso.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Essa  indicação visa  oferecer  atendimento  adequado com uma equipe  multiprofissional  e  atenção
integrada à saúde do Idoso, agindo de maneira preventiva e terapêutica, promovendo a saúde integral, ou
seja, biopsicossocial da população idosa, com intervenções específicas refletindo na Saúde Pública a
diminuição de gastos em saúde, como de internação, institucionalização, mortalidade e principalmente
obtendo um número maior de idosos independentes envelhecendo com dignidade e qualidade de vida.
 
 

 
Sala das Sessões, 2 de outubro de 2025. 

 
 

Laion Junio Campos Carlos 
Laion Campos 

Vereador(a) 
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